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PROJETO DE LEI Nº 0006/2023                                                            Em, 16 de 

janeiro de 2023

DENOMINA "RUA BELO MONTE" A VIA 

PÚBLICA, COM INÍCIO NA RUA CINCO. 

LOCALIZADA NO BAIRRO PRAIA LINDA, 

NESTE MUNICÍPIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

ART. 1º FICA DENOMINADA "RUA BELO MONTE", A VIA PÚBLICA COM 

INÍCIO NA RUA CINCO, LOCALIZADA NO BAIRRO PRIA LINDA, NESTE 

MUNICÍPIO. 

ART. 2º COMPETE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PROVIDENCIAR 

PLACAS INDICATIVAS DO QUE TRATA ESTA LEI.

ART. 3º ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

JUSTIFICATIVA

PROPONDO REGULAMENTAR ESTA VIA PÚBLICA, O PROJETO DE LEI 

APRESENTADO, SE JUSTIFICA PELA DIFICULDADE DOS MORADORES DA 

LOCALIDADE EM SOLICITAR SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE REDE 

ELÉTRICA, ALÉM DE RECEBIMENTO DE CORRESPONDÊNCIAS E 

ENCOMENDAS, RESULTANTES DA AUSÊNCIA DE REGISTRO DE CEP. 

ASSIM, ESPERANDO CONTAR, MAIS UMA VEZ, COM O APOIO E O 

RESPALDO DESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS PARA A APROVAÇÃO DESTA 

LEI, REITERO A VOSSAS EXCELÊNCIAS OS PROTESTOS DE ESTIMA E 

CONSIDERAÇÃO.

Sala das Sessões, em 16 de janeiro de 2023.

MISLENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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